
 
PODER JUDICIÁRIO 

                                             JUSTIÇA DO TRABALHO 
                                     TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO 

 
 

PORTARIA G.P Nº  266/03                              São Luís, 26 de junho de 
2003                                      
 
 

 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, tendo em vista o disposto no PA-964/2002 

 
 
 
 
R E S O L V E  
 
 
Aplicar ao servidor RAIMUNDO NONATO 

GALVÃO DE LIMA, Analista Judiciário, Área Judiciária, Execução de 
Mandados, C-15, do Quadro Permanente, Matrícula 30816602, a pena de 
suspensão por 60 (sessenta) dias, com fundamento no artigo 130 da Lei nº 
8.112/90, observando-se quando da execução da pena o disposto no 
parágrafo 2º do referido artigo. 

  
Dê-se ciência.   
Publique-se no Diário da Justiça e no Boletim 

Interno Eletrônico. 
 
 
 
ALCEBÍADES TAVARES DANTAS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
PODER JUDICIÁRIO 
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O JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, tendo em vista o constante no PA-1306/2001, 

 
 
R E S O L V E  
 
 
Cancelar a licença para atividade política 

concedida ao servidor ANTONIO MAURO RODRIGUES SOARES, Analista 
Judiciário, Área Judiciária, Especialidade Execução de Mandos, C-35, do 
Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, com efeitos a 
contar da presente data. 

 
Dê-se ciência.   
Publique-se no Boletim Interno Eletrônico. 
 
 
 
ALCEBÍADES TAVARES DANTAS 
 


